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O R B E N K  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A .
C N P J  N " 79.283.065/0001-41- N IR E  42200795231- J O IN V IL L E  - SC  

41" A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  C O N S O L ID A D A  R E A L IZ A D A  E M  09/05/2022.

O R B E N K . P A R T IC IP A Ç Õ E S  E IR E L1 , pessoa juríd ica brasileira de direito privado, com  sede 
na cidade de Joinville — SC, à Rua Dona Leopold ina, 26, Sala A  Bairro Centro, C E P  89201-095, 
inscrita no CNPJ n° 27.401.858/0001-14, com  contrato social arquivado na Junta Com ercia l do 
Estado de Santa Catarina sob n° 42600363273, em  16/10/2017, neste ato representada por seu 
administrador A L C ID E S  B E N K E N D O R F , brasileiro, natural de Corupá - SC, casado sob regim e 
de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 15/09/1951, residente e dom iciliado à Rua 
Indaial, 817, bairro Saguaçu, CEP 89221-400, Joinville  - SC, RG  n° 2/R 186.318 - SSI/SC e C PF  
nu 098.412.969-34; R O N A L D O  B E N K E N D O R F , brasileiro, natural de Joinville — SC, casado sob 
regim e de comunhão parcial de bens, empresário, residente e dom iciliado à Otto Boehm , n°152, ap. 
1402, Am érica , CEP 89201-700, Joinville -  SC, RG  n° 2.768.759 - SSP/SC e C PF  n° 751.256.849- 
53; L E A N D R O  M E N E G H IN I ,  brasileiro, natural de Porto A legre  — RS, casado sob regim e de 
comunhão parcial de bens, diretor financeiro, residente e dom iciliado à Rua Euzébio de Queiroz, 
n° 388, ap. 701, bairro G lória, CEP 89216-290, J o in v il le -S C , R G  n° 1037496005 - SSP/RS e C PF  
n° 553.812.000-72; R IC A R D O  W A S E M  A L V E S , brasileiro, natural de Santo André - SP, 
solteiro, nascido em 09/06/1984, diretor com ercial, residente e dom iciliado à Rua Henrique M eyer, 
n° 184, ap. 1304, Centro, CEP 89201-405, Joinville -  SC, R G  n° 34014033 - SSP/SC e C PF  n° 
040.151.689-09; A N D E R S O N  D E  M E D E IR O S  B E C K , brasileiro, casado pe lo  regim e de 
comunhão parcial de bens, diretor Adm in istrativo  e Planejamento, natural de Tubarão/SC, nascido 
em  23/08/1977, CPF 026.538.559-84, R G  3.664.661 SESP/SC, residente e dom iciliado na Rua 
Saldanha Marinho, n° 176, apto 202, Bairro Centro, Lajeado/RS, 95900-020; únicos sócios da 
Sociedade Empresária Lim itada que gira sob a denominação social de O R B E N K  
A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  S E R V IÇ O S  L T D A .. pessoa ju ríd ica  dc direito privado, com  sede c foro 
na cidade de Joinville - SC, à Rua Dona Leopold ina, n“ 26, Centro, CEP 89201-095, C N PJ n° 
79.283.065/0001-41, com  contrato social arquivado na Junta Com ercial do Estado de Santa 
Catarina sob n° 42200795231, em 02/04/1986, e última alteração contratual registrada em 
28/07/202 1, resolvem  de comum acordo alterar o contrato social da seguinte forma:

1. Fica aprovado o aumento do capital social em R$ 346.248,00 (trezentos e quarenta e seis
m il, duzentos e quarenta e oito reais), representado por 346.248 (trezentos e quarenta e seis mil, 
duzentos e quarenta e o ito ) quotas com  va lor nom ina unitário de R$ 1,00 (um  real), neste ato 
subscritas e integralizadas pelos sócios, na proporção de suas participações societárias, mediante a 
capitalização de lucros acumulados no va lor de RS 346.248,00 (trezentos e quarenta e seis m il, 
duzentos e quarenta e oito reais). Deste m odo o capital social, passa de R$ 1.903.752,00 (U m  
m ilhão, novecentos e três m il, setecentos e cinquenta e dois reais), para R$ 2.250.000,00 (D o is  
m ilhões, duzentos e cinquenta m il reais), representado por 2.250.000 (dois m ilhões, duzentos e 
cinquenta m il) quotas com  va lor nominal de R$ 1,00 (um  real).

2. Em  razão da deliberação do item 1 acima, fica  alterada a redação do caput da Cláusula 5“
do Contrato Social, que passa a adotar a seguinte redação:

O  C ap ita l S oc ia l é de RS RS 2.250.000,00 (D o is  m ilhões, duzentos e cinquenta m il rea is), 
representado p o r  2.250.000 (dois milhões, duzentos e cinquenta m il), com  va lo r nom ina l un itá rio  
de R $  1,00 (um rea l), totalm ente subscrito  e in tegra lizado em moeda corren te  n aciona l ou bens, 
fica n d o  assim d istribuído entre os sóc ios :

Sócios Quotas Valor (RS )
Orbenk. Pa rtic ipa ções  E ire li. 2.216.700 RS 2.216. 700,00
R ona ldo  B enkend orf 26.550 R S 26.550,00
Leandro M enegh in i 2.250 RS 2.250,00
R ica rd o  Wasem Alves 2.250 R$ 2.250,00

oo
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Anderson  de Adedeiros Beck 2.250 RS 2.250,00
Total 2.250.000 RS 2.250.000,00

3. R eso lvem  os sócios alterar a redação da Cláusula 13, Parágrafo 2o do Contrato Social, a
qual passa a adotar a seguinte redaçao: “Som ente com  autorização expressa p rév ia  de sócios  
representantes da m a ioria  do cap ita l socia l, o D ire to r  pod erá  alienar, vender, doar, ceder, gra tu ita  
ou onerosam ente, gravar, dar em garan tia  peran te  bancos para  f in s  de empréstimos, e a d qu ir ir  
bens im óveis, pa rtic ipa ções  societárias ou fu n d o  de com ércio . ”

4. Em  razão destas alterações, os sócios consolidam  o contrato social, que passa a v igorar com
a seguinte redação:

O R B E N K  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E S E R V IÇ O S  L T D A .
C N PJ  N ° 79.283.065/0001-41- N IR E  42200795231- J O IN V IL L E  - SC  

C O N T R A T O  S O C IA L  C O N S O L ID A D O

Cláusu la I a — A  Sociedade gira sob a denom inação social de O R B E N K  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E 
S E R V IÇ O S  L T D A ., com  sede e foro na cidade de Jo inville  — SC, na Rua Dona Leopold ina, 26, 
Centro, C E P 89201-095.
C láusu la  2“ — Sociedade poderá, a critério e por deliberação da D iretoria, ou dos sócios que 
representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, 
escritórios ou departamentos em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. A  sociedade 
tem as seguintes filia is: a) Filial 01: na cidade de C uritiba  — PR , à Rua Chile, 1 107, L o ja  02, 
Andar Térreo, Bairro Prado V e lh o , CEP 80.215-184, tendo in iciado suas atividades em 03 de 
setembro de 2003, inscrita no CNPJ sob n° 79.283.065/0003-03 e com  N IR E  41900823554, com 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (do is  m il reais), tendo com o objeto social 
o m esm o da matriz; b ) Filial 02: na cidade de Joinville — SC, à Rua Dona Francisca, 8.300, Sala 
Térrea 3, Perini Business Park, D istrito Industrial, C E P 89219-600, com  in ício  das atividades em 
02/04/2014, inscrita no CNPJ sob n° 79.283.065/0004-94 e com  N IR E  4290104853-9, tendo capital 
social destacado para fins fiscais de RS 10.000,00 (d ez  m il reais) e com o objeto social as mesmas 
atividades da matriz acrescidas das atividades de obras dc tcrraplcnagcm c dc aluguel dc máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto  andaimes; c) Filial 03: na cidade de 
B lum enau — SC, na Rua Doutor Am adeu da Luz, 261, sala 01, Centro, Blum enau-SC , C E P 89010- 
160, com  in íc io  das atividades em 1 1/07/2016, inscrita no CNPJ sob n° 79.283.065/0005-75 e com  
N IR E  42901 125975, tendo capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois m il reais) 
e com o objeto social exercer atividades administrativas de apoio à matriz; d) F ilial 04: na cidade 
de Ita ja í-S C , com  endereço na Rua Doutor C acildo  Rom agnani, n“ 141, Centro, Itajaí-SC, CEP 
88303-023, com  in ício das atividades em 03/04/2017, inscrita no C NPJ sob n. 79.283.065/0006-56 
e com  NTRE  42901151 666, com  valor do capital social destacado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
cujo objeto é o exercício  da atividade administrativa de apoio à matriz; e) Filial 05: na cidade de 
F lorianópolis-SC , com endereço na Rua V isconde de Cairú, n° 96, Estreito, F lorianópolis - SC, 
C E P  88.075-020, com  início das atividades em 07/11/2017, inscrita no CN PJ sob n” 
79.283.065/0008-18, N IR E  42901180313, com  valor do capital social destacado para fins fiscais 
de R$ 2.000,00 (dois m il reais), cujo objeto é o exerc íc io  da atividade administrativa de apoio à 
m atriz; I) Filial 06: na cidade de Lages-SC , com  endereço no Parque Jonas Ram os, n° 209, Centro, 
Lagcs-SC , C E P  88.502-224, com  in ício  das atividades cm  07/11/2017, inscrita no CNPJ sob n° 
79.283.065/0009-07, N IR E  42901180321, com  va lor do capital social destacado para fins fiscais 
de R$ 2.000,00 (dois m il reais), cujo objeto é o exerc íc io  da atividade administrativa de apoio à 
matriz; g ) Filial 07: na cidade de Chapecó-SC , com  endereço na Rua Benjam in Constant, n° 153- 
E, G aleria  F M , Sala 08, Centro Chapecó/SC, CEP:89802-200, inscrita no C NPJ sob n” 
79.283.065/0007-37, N IR E  42901180305, com  in íc io  das atividades em 07/11/2017, com  va lor do 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (do is  m il reais), cujo objeto é o exercício  
da atividade administrativa de apoio à m atriz e; h) Filial 08: na cidade de Porto A legre-R S , com
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endereço à A ven ida  Assis Brasil, n" 3535, Sala 501, Bairro Cristo Redentor — Condom ínio Hom  
L indóia ; C E P 91010-007, Porto A legre , estado do R io  Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n” 
79.283.065/00 1 0-32, NTRE 43901 95014-4, com  in icio das atividades em 02/07/201 8, com  valor do 
apitai social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (do is mil reais), tendo com o objeto social 
exerc íc io  da atividade administrativa de apoio  à matriz; i) Filial 09: na cidade de São Paulo-SP, 

com  endereço na A ven ida  Paes de Barros, 514, Bairro M ooca , M unicíp io de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 031 14-000, inscrita no C N PJ sob n° 79.283.065/0012-02, NTRE  35905741004, 
com  in íc io  das atividades cm 12/11/2018, com  valor do capital social destacado para fins fiscais dc 
R$ 2.000,00 (dois m il reais), tendo com o objeto social: a) prestação de serviços de conservação e 
lim peza de estabelecimentos públicos e privados; b ) locação de mão-de-obra em geral; c) 
agenciamento de locação de mão-de-obra, tais com o: serviços de alimentação (lanchonete, cantina 
e ca fezinho), serviços auxiliares, zeladores, b ibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, 
copeiros, ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, 
porteiros, açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, 
motoristas, O ffice-boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de 
hidrômetros, gás e contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares 
de enferm agem , secretárias, m ovim entação de cargas, serviços de jardinagem , roçadores, serviços 
de lavanderia, serviços de coleta de lixo  urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, 
merendeiras, agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em 
informática, operação de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de 
saúde, auxiliar rural, costureira, vigia , controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de 
serviços de manutenção predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, 
encanadores, eletricistas, m ecânicos, dedetizadores, desratizadores, lim peza e desinfecção de 
caixas d 'água; e ) Serviços de natureza operacional em  aeroportos, atendimento de aeronaves, 
atendimento e controle de desembarque de passageiros, lim peza de aeronaves, m ovim entação de 
carga em terminais aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, 
tripulante, bagagem  dc mão c pessoal dc serviço, inspeção dc bagagem  despachada, controle dc 
acesso às áreas restritas de segurança; 1) Adm inistração e controle de empresas do mesm o grupo; 
g ) Serviço de lim peza, desinfecção e descontam inação de superfícies de Aeronaves, veícu los 
terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, 
portos, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso 
público e estação e passagem de fronteiras; h) Com ércio varejista de água. Filial 10: na cidade de 
Cam po Grande-IVTS, na Rua Uruguaiana, n° 403, Sala 01, Bairro Coronel Antonio, M un icíp io  de 
Cam po Grande, Estado do M ato  Grosso do Sul, C E P 7901 1-33, inscrita no C N PJ 79.283.065/001 1 - 
13, NTRE 54900375030, com  in ício  das atividades em 12/11/2018, com  va lor do capital social 
destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo com o objeto social o m esm o da 
matriz, k) Filial 1 1: na cidade de Cascavel-PR , com endereço à Rua Carlos de Carvalho, n° 2521, 
Bairro Parque São Paulo, CEP 85803-780, Cascavel, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n ° 
79.283.065/0013-85, N1RE 41901911783, com  in ício  das atividades em 02/09/2019, com  valor do 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (do is m il r-eais), tendo com o objeto social 
o m esm o da matriz. 1) Filial 12: na cidade de Foz do Iguaçu -PR , com  endereço à A ven ida  José 
M aria  de Brito, n.° 1707, A n exo  A lfa  C ow ork íng, Bairro Jardim Central, CEP 85863-730, F o z  do 
Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CN PJ 79.283.065/0014-66, N IR E  41901922378, com  in ício  
das atividades 19/02/2020, com  va lor do capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 
(dois m il reais), tendo com o objeto social o mesmo da matriz, m ) Filial 13: na cidade de Francisco  
Beltrão -PR , com  endereço à Rua R io  Grande do Sul, n.° 34, Sala Com ercial térrea, CEP 85601- 
050, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 79.283.065/0015-47, N IR E  
41901927639, com  início das atividades em 24/07/2020, com  valor do capital social destacado para 
fins fiscais de R$ 2.000,00 (do is  mil reais), tendo com o objeto social a) prestação de serviços de 
conservação e lim peza de estabelecimentos públicos e privados; b ) locação de mão-de-obra; c) 
agenciamento de locação de mão-de-obra, tais com o: serviços de alimentação (lanchonete, cantina 
e ca fezinho), serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, 
copeiros, ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, 
porteiros, açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, 
motoristas, O ffice-boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de 
hidrômetros, gás c contadores dc energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares 
de enferm agem , secretárias, m ovim entação de cargas, serviços de jardinagem , roçadores, serviços
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de lavanderia, serviços de coleta de lixo  urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, 
merendeiras, agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em 
informática, operação de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de
saúde, auxiliar rural, costureira, v ig ia , controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de _________
serviços de manutenção predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, ; */ 
encanadores, eletricistas, mecânicos, dedetizadores, desratizadores, lim peza e desinfecção de 
caixas d 'água; e) Serviços de natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, 
atendimento c controle dc desembarque de passageiros, lim peza dc aeronaves, m ovim entação de ... —
Carga em terminais aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, 
tripulante, bagagem  de mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem  despachada, controle de 
acesso às áreas restritas de segurança; f )  Serviço de lim peza, desinfecção e descontaminação de 
superfícies de Aeronaves, veícu los terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira, 
embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários e aeroportuários de cargas e 
viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem de fronteiras.
C láusu la  3” — A  Sociedade tem por objeto social: a) prestação de serviços de conservação e lim peza 
de estabelecimentos públicos e privados; b ) locação de mão-de-obra em geral; c) agenciamento de 
locação de mão-de-obra, tais com o: serviços de alimentação (lanchonete, cantina e cafezinho), 
serviços auxiliares, zeladores, b ibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, copeiros, 
ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, porteiros, 
açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, motoristas, O ffice - 
boys, m oto-boys, transporte rodoviários de m alotes e documentos, leituristas de hidrômetros, gás e 
contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares de enferm agem , 
secretárias, m ovim entação de cargas, serviços de jardinagem , roçadores, serviços de lavanderia, 
serviços de coleta de lixo  urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, 
agentes de saúde, van ição  e capina de ruas, m onitores e programadores em informática, operação 
de estacionamento rotativo público e privado, m ão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, 
costureira, v ig ia , controlador dc acesso c fiscal dc loja; d) prestação dc serviços dc manutenção 
predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, 
m ecânicos, dedetizadores, desratizadores, lim peza e desinfecção de caixas d'água; e ) Serviços de 
natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, atendimento e controle de 
desembarque de passageiros, lim peza de aeronaves, m ovim entação de carga em terminais 
aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, tripulante, bagagem  de 
mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem  despachada, controle de acesso às áreas restritas de 
segurança; f) Adm inistração e controle de empresas do mesmo grupo; g ) Serviço de lim peza, 
desin fecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, veícu los terrestres em trânsito por 
estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários 
e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem 
de fronteiras; e h) obras de terraplenagem e alugue] de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, sendo estas atividades exercidas apenas pela F ilia l 02; e I )  
prestação de serviços de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, monitoramento à 
distância de veícu los e de cargas, m onitoram ento à distância garantido e rastreamento de cargas, 
m onitoram ento de segurança eletrônico de transporte de mercadorias, veícu los e cargas.

P a rág ra fo  único — A  responsabilidade técnica, quando ex ig ida  pela legislação, para qualquer 
atividade constante do objeto social ficará a cargo de profissional legalmente habilitado, sócio ou 
não.
C láusu la  4“ — A  Sociedade iniciou suas atividades em 02/04/1986 e seu prazo de duração é 
indeterminado.
C láusu la  5a - O Capital Social é de R$ R$ 2.250.000,00 (D o is  m ilhões, duzentos e cinquenta m il 
reais), representado por 2.250.000 (dois m ilhões, duzentos e cinquenta m il), com  valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional ou 
bens, ficando assim distribuído entre os sócios:

/£ * 'vp $  
(§ f J M í 
I '

Sócios Ouotas V a lo r  (R S )
Orbenk Participações Eireli. 2.216.700 RS 2.216.700,00
Ronaldo Benkendorf 26.550 RS 26.550.00
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Leandro M eneghin i 2.250 RS 2.250,00
Ricardo W asem  A lves 2.250 R$ 2.250,00
Andcrson dc M edeiros Bcck 2.250 R$ 2.250,00
Total 2.250.000 R$ 2.250.000,00

P arág ra lo  1° - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao va lor de suas quotas, mas todos 
respondem  solidariamente pela integralização do Capital Social.
Parágra fo  2" - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.
P arágra fo  3" - Cada quota é ind ivisível e dá direito a um voto  nas deliberações sociais.
P arágra fo  4° - A s  quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 
requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito as transações que oneram as 
mesmas.
Cláusula 6“ — Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições estabelecidas 
no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo , nos trinta dias seguintes ao da notificação pela 
Sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora, devendo pagar-lhes os juros 
legais, a atualização monetária fixada pelos índices o fic ia is aplicáveis e a multa de 2%  (dois por 
cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrafo 2o, da Le i n° 6.404/76).
P arágra fo  único — Poderá, ainda, verificada a mora, a m aioria dos demais sócios preferir, à 
indenização, reduzir a participação do sócio rem isso ao montante já  realizado. O Capital Social 
sofrerá então a correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o va lor da quota. 
Cláusula 7“ — O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da 
Sociedade, nos termos e na form a pela qual deliberarem  os sócios em instrumento próprio. 
P arágra fo  1" - O  aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo va lor 
contábil declarado, ou por va lor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios.
Parágra fo  2o - N os casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência 
para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele possuídas na 
ocasião. Se qualquer sócio deixar de exercer o direito de preferência aqui estabelecido, tal direito 
transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas.
Cláusula 8a — Os sócios somente podem  ceder e transferir suas quotas entre si ou a terceiros, no 
todo ou cm  parte, respeitado o direito dc preferência c o procedim ento estabelecidos nesta cláusula, 
sendo nulas as transações feitas em desacordo a esta cláusula.
Parágra fo  1° - O sócio que represente mais de 50% (cinquenta por cento) do capital socia l terá 
sempre preferência na aquisição das quotas em relação aos demais sócios e a terceiros, 
independente dc concordância destes, sendo prioritária a oferta a este sócio majoritário, cujo prazo 
será de 15 (qu inze) dias para manifestação sobre a oferta do vendedor, coxrtado da form alização da 
ofexrta.
P arágra fo  2" - N ão  exercido o direito de preferência pelo sócio que represente mais de 50%  
(cinqrxenta por cento) do capital social, a oferta das quotas deve ser feita por carta d irigida à 
D iretoria da Sociedade, a qual remeterá cópia a todos os demais quotistas, que poderão, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela D iretoria, 
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente.
P arágra fo  3° - Em qualquer caso, a oferta de venda deverá conter quantidade, preço e condições 
de pagamento, bem com o poderão ainda os quotistas interessados, no mesmo prazo para resposta à 
oferta, apresentar ao alicnaxitc contraproposta, sendo a este facultado aceitar ou não. Caso mais dc 
um sócio resolva adquirir tais quotas, elas serão rateadas proporcionalmente, conform e a 
participação de cada sócio no capital social.
Parágra fo  4° - A inda que os sócios xião adquiram a totalidade das quotas ofertadas, as quotas 
somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo m áxim o de 60 dias e nas mesmas 
condições anteriormente ofertadas, com  a anuência expressa de sócios que representem a m aioria 
do Capital Social.
P arágra fo  5° - Ficam  dispensadas as form alidades e prazos desta cláusula se houver concordância 
expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão ou transferência das quotas. 
Cláusu la 9“ — A  Reunião Ordinária dos Quotistas será realizada anualmente, podendo ser dentro 
dos quatro primeiros meses seguintes ao térm ino do exercício  social, para deliberar, ouvida a 
D iretoria, sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
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financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício  e, quando for o caso, reeleger 
ou designar novos administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias de interesse 
da Sociedade. Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais o 
exig irem .
P a rág ra fo  1° - Dependem  da deliberação dos sócios, as seguintes matérias: T — a aprovação das 
contas da administração; II — a designação dos administradores, quando feita em  ato separado; 111 
— a destituição dos administradores; IV  — o m odo de sua remuneração; V  — a m odificação do 
contrato social; V I  — a incorporação, a fusão, a transformação c a dissolução da Sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação; V I I  — a nom eação e destituição dos liquidantes e o ju lgam ento 
das suas contas; V l l í  — o pedido de recuperação jud ic ia l e extrajudicial.
P a rág ra fo  2° - N ão  será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem , por 
escrito, sobre a matéria que seria seu objeto.
C láusu la  10 — A  Reunião dos Quotistas terá quórum de instalação equivalente a sócios 
representantes da m aioria do Capital Social, com  poderes para decidir sobre todos os negócios 
sociais, bem  com o para tomar as resoluções que ju lgarem  necessárias ou convenientes à proteção 
e desenvolvim ento da Sociedade, sendo presidida e secretariada pelos sócios, terceiros e/ou 
administradores escolhidos pela maioria dos presentes.
P a rág ra fo  único - Os quóruns de deliberação das Reuniões de Sócios serão os previstos na Le i, 
exceto para transformação da Sociedade, cujo quórum para aprovação será da maioria do Capital 
Social.
C láusu la  11 — A  Reunião dos Quotistas será convocada pela administração, mediante aviso 
transmitido por carta registrada com aviso de recebim ento ou telegram a com antecedência m inim a 
de 8 (o ito ) dias, contendo local, data e hora de realização, bem  com o a Ordem  do Dia. O  referido 
aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios com parecerem  ou se declararem, por escrito, 
cientes dos dados que lhes seriam inform ados por m eio  da convocação.
P a rág ra fo  I o - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado, mediante 
procuração com  poderes específicos, indcpcndcntcmcntc dc m odificação do Contrato Social, que 
deverá ser arquivada na sede da Sociedade.
P a rág ra fo  2o - Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião dos Quotistas será lavrada, no 
L iv ro  de Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios 
participantes da reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem preju ízo dos que 
queiram  assiná-la, podendo, a critério dos sócios, ser arquivada no Registro Público de Empresas 
M ercantis cópia devidamente autenticada pelos administradores ou pela mesa.
P a rág ra fo  3" - Os livros sociais poderão assumir a form a de folhas digitadas, a serem 
posteriorm ente encadernados, hipótese em  que cada liv ro  terá no m áxim o 20 (v in te ) folhas. 
C láusu la  12 — A  Sociedade poderá designar administradores não sócios no próprio contrato social 
ou em Reunião de Quotistas convocada para este fim .
P a rág ra fo  Único — A  Sociedade será administrada pelo  sócio R O N A L D O  B E N K E N D O R F ,  
anteriormente qualificado, na qualidade de sócio administrador, ficando dispensado de prestar 
caução.
C láusu la  13 — 0  Sócio administrador terá amplos e gerais poderes de administração dos negócios 
sociais e para prática dos atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, representando- 
a em  ju ízo  ou fora dele, ativa e passivamente, podendo contratar, transigir, contrair obrigações, 
enfim , desempenhar todos os atos necessários para o cumprimento de suas atribuições, assinando 
isoladamente, ressalvados os atos previstos no Parágrafo 2".
P a rág ra fo  1" - N o  lim ite de suas atribuições, o D iretor poderá constituir mandatários ou 
procuradores em nome da Sociedade para o substituir na prática dos atos de sua competência, 
especificando detalhadamente no instrumento de procuração os atos que poderão praticar e o prazo 
de duração, exceto mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.
P a rág ra fo  2o - Somente com autorização expressa prévia de sócios representantes da maioria do 
capital social, o D iretor poderá alienar, vender, doar, ceder, gratuita ou onerosamente, gravar, dar 
em  garantia perante bancos para fins de empréstimos, e adquirir bens im óveis, participações 
societárias ou fundo de com ércio.
P arág ra fo  3o - Para os efeitos legais determ inados, o D iretor autorizado ao uso da denominação 
social assinará juntamente com  a denominação.
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P arágra fo  4" - N o  caso de falecim ento, interdição ou incapacidade jurídica absoluta, temporária 
ou permanente de qualquer D iretor, esse será substituído através de indicação de sócios 
representando a maioria do Capital Social, em reunião de quotistas, 

láusula 14 — 0  D iretor receberá mensalmente, a título de pró-labore, a importância que for fixada, 
m Reunião dos Quotistas, por deliberação de sócios representantes da m aioria do Capital Social, 
láusula 15 — É vedado ao Diretor, em  nom e da Sociedade, prestar aval, fiança ou o ferecer 

garantias pessoais em favor de terceiros. N ão  se incluem na proibição os atos que forem  praticados 
cm  benefíc io  ou a favor da própria Sociedade, suas associadas, coligadas ou controladas. 
P arágra fo  único — O prazo de gestão da D iretoria é por tempo indeterminado, podendo ser 
destituída a qualquer tempo, conform e disposição do presente Contrato Social.
Cláusula 16 — A  Sociedade poderá, mediante deliberação de sócios representativa de mais da 
metade do Capital Social, efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante justa causa.
P arágra fo  1” - A  deliberação de exclusão deverá ser tomada em  Reunião de Quotistas convocada 
especialmente para tal fim , sendo facultada ao sócio acusado, nesta ocasião, a apresentação de 
defesa.
P arágra fo  2" - Entende-se com o Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de preju ízo aos 
negócios sociais ou a affectio  societatis, a v io lação de cláusula contratual, a concorrência desleal, 
o uso indevido da firm a ou da denom inação social, a recusa à prestação de serviços necessários ao 
desenvolvim ento dos negócios sociais, atos que demonstrem prejuízo à imagem da empresa, ato 
ilegal ou que cause prejuízo à empresa nas atividades de sua competência, a superveniência de 
incapacidade moral, a falência ou insolvência c iv il, e incompatibilidade com os demais sócios. 
P arágra fo  3o - A  não apresentação de defesa ou a recusa em assinar o termo de recebim ento 
im plicará na exclusão do sócio acusado, assim com o a defesa apresentada fora do prazo ou que seja 
analisada e ju lgada improcedente, razões pelas quais os sócios que representam mais da metade do 
Capital Social efetuarão a exclusão do sócio  acusado.
P arágra fo  4o - Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio exclu ído as disposições 
previstas na cláusula 19.
Cláusula 17 - A  Sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, interdição, falência, 
insolvência, impedimento ou ausência lega l de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de 
seus haveres na form a do disposto na cláusula 1 9.
Cláusula 18 — A  Sociedade também não se dissolverá por falecim ento de qualquer dos quotistas, 
caso em  que os herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que v ie r  a 
ser fe ita  no inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, 
optarem por dela se retirar obedecendo ao disposto na cláusula 8a.
Parágra fo  único. O ingresso de herdeiros na Sociedade poderá ser vetado por sócios que 
representem a maioria do Capital Social, caso em que se aplicará o disposto na cláusula 19. 
Cláusula 19 — Os haveres do sócio retirante, interdito, fa lido, insolvente, impedido, ausente legal, 
exclu ído ou fa lecido, serão apurados com  base em Balanço especíalmente levantado para esse fim , 
pagável em  36 (trinta e seis) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6%  
(seis por cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preços 
(conceito  de disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice sim ilar 
que preserve o valor real da m oeda vencendo a prim eira 60 dias a contar do desligamento do sócio. 
Parágra fo  único - Os sócios remanescentes poderão, se assim o perm itir a situação econôm ica 
financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no 
parágrafo anterior, ao sócio retirante, interdito, fa lido, insolvente, impedido, ausente legal, exclu ído 
ou fa lecido.
Cláusu la 20 — Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital, 
im possibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios não reconstituída no 
prazo de 1 80 dias, nas hipóteses previstas na Eei ou por deliberação de sócios que representem 75% 
do Capital Social.
P arágra fo  único — Determ inada a dissolução, cumpre à Adm inistração providenciar 
imediatamente a investidura do liquidante que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, 
devidam ente escolhido pelos sócios que representem mais da metade do Capital Social. 
Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma v e z  saldado todo o passivo, o ativo restante será 
partilhado entre os sócios, proporcionalm ente às suas participações no Capital Social.
Cláusula 21 — 0  cxcrcício social iniciar-sc-á no dia 01 dc janeiro c terminará no dia 3 1 dc dezem bro 
do m esm o ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua
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administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, que não 
precisarão ser arquivadas perante o Registro do C om ércio  ou publicadas.
P a rág ra fo  I o - D o lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o im posto de renda, o 
remanescente terá a destinação que for atribuída pelos sócios representando a maioria do Capital 
Socia l, em  reunião que para tal finalidade deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão 
com pensados com  resultados positivos futuros, com  lucros acumulados, ou absorvidos pe lo  Capital 
Socia l, com  sua consequente redução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos resultados 
proporcionalm cntc a participação social dc cada um.
P a rá g ra fo  2o - Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, desde que 
com  a aprovação dos que tiverem  suas participações nos lucros reduzidas em  virtude da referida 
deliberação.
P arág ra fo  3o - A  Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder 
com  a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas 
as lim itações legais, e ainda distribuir lucros com  base nos lucros acumulados ou reservas de lucros 
constantes do último balanço patrimonial.
P a rág ra fo  4" - N ão  poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de 
bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da Sociedade, ou 
na parte que llie tocar em liquidação.
C láusu la 22 — A  Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem 
prévia  alteração do presente Contrato Social.
C láusu la  23 — N os  casos omissos neste contrato, não serão aplicadas as disposições das Sociedades 
S im ples, desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às Sociedades Lim itadas, 
constantes na L e i 10.406 de 10.01.2002, e, subsidiariamente, no que fo r aplicável, pela L e i n° 6.404 
de 15.12.1976, do conhecimento de todos sócios, que a elas se sujeitam com o se de cada uma se 
fizesse aqui especial menção.
C láusu la 24 — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está im pedido, por le i especial, 
dc cxcrccr a administração da Sociedade, nem  está condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crim e falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a econom ia popular, contia o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé  pública, ou a 
propriedade.
C láusu la 25 — Fica ele ito  o foro  da cidade de Joinville  — SC, para o exercício  e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem com o para a solução de quaisquer litíg ios que 
dele possam decorrer, renunciando a qualquer outro foro, por mais especial ou privileg iado que 
venha a ser.
E, por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento assinado pelos sócios.

Joinville — SC, 09 de m aio de 2022.

O R B E N K  P A R T IC IP A Ç Õ E S  E IR E L I
Sócia representada por A lc ides  Benkendorf

R O N A L D O  B E N K E N D O R F
Sócio Adm inistrador

R IC A R D O  W A S E M  A L V E S
Sócio

A N D E R S O N  D E  M E D E IR O S  B E C K
Sócio

L E A N D R O  M E N E C H 1 N I
Sócio
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M A T R IZ

NTRE 42200795231
CNPJ 79.283.065/0001-41
CERTTFTCO O REGTSTRO E M  1 1/05/2022
SOB N: 20225360802

_______________________ _____________________________________________ E V E N T O S
051 - CONSOL1DACAO DE C O N TR ATO /ESTATU TO  A R Q U IV A M E N T O : 20225360802

R E P R E S E N TA N TE S  Q U E  A S S IN A R A M  D IG IT A L M E N T E

Cpf: 02653855984 - AN D E R S O N  DE M EDEIROS BEC.K - Assinado cm 1 1/05/2022 às 08:50:46 
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23/02/2023, 14:10

Cotação - Serviços terceirizados
diretoriaadm@carambei.pr.leg.br

Cotação - Serviços terceirizados

14 de fevereiro de 2023 às 1:
Para: comercialsc@intersept.com.br

Boa tarde, solicito cotação conforme tabela anexo, para a contratação de 02 funcionários para a limpeza e 
copeiragem, 01 para a jardinagem e 01 para motorista do veículo oficial da Câmara. Gostaríamos de contar 
com a participação de sua empresa neste processo.

Grata por sua colaboração

Flávia Cavalcante
Diretora Administrativa

(42) 3231-1668 (42) 9 9122-5043

aboutblank 1/1

mailto:diretoriaadm@carambei.pr.leg.br
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23/02/2023, 14:09 Re: Cotação - Serviços terceirizados

Re: Cotação - Serviços terceirizados

"Comercial Intersept Santa Catarina" <comercialsc@intersept.com.br> j4 4c fevere-[ro 4e 2023 a1 
Para: diretoriaadm@carambei .pr.leg.br

Boa tarde!

Estamos declinando de participar desta cotação, não trabalhamos com jardinagem.

AH,

Vilas Boas

Em ter., 14 de fev. de 2023 às 15:53, <diretoriaadm@.carambei.pr.leg.br> escreveu:
Boa tarde, solicito cotação conforme tabela anexo, para a contratação de 02 funcionários para a limpeza e 
copeiragem, 01 para a jardinagem e 01 para motorista do veículo oficial da Câmara. Gostaríamos de contar 
com a participação de sua empresa neste processo.

Grata por sua colaboração

Flávia Cavalcante
Diretora Administrativa 

(42) 3231-1668 (42) 9 9122-5043

LjNTERSEPT Valdivino Vilas Boas Filho

Coordenador de Licitações 

+55 41 3266-9581 | Ramal: 4592 

comercialsc(5)intersept.com.br

aboutblank 1/1
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28/02/2023, 17:24

Bom dia,

RES: Serviços Terceirizados

------- Mensagem Encaminhada-------

De: diretoriaadm@,carambei.pr.Ieg.br 

Para: orcamentos@viafacilities.com.hr 

Recebida: 14 de fevereiro de 2023 às 15:55 

Assunto: Serviços Terceirizados

doa tarde, solicito cotação conforme termo de referência anexo, para a contratação de 02 
funcionários para a limpeza e copeiragem, 01 para a jardinagem e 01 para motorista do veículo 
oficial da Câmara. Gostaríamos de contar com a participação de sua empresa neste processo.

Grata por sua colaboração

Flávia Cavalcante

Diretora Administrativa 

(42) 3231-1668 (42) 9 9122-5043

aboutblank 2/2
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Curitiba / PR, 28/02/2023

via
f a c i i i t ie s

À
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

A/C Sra. Flávia Cavalcante

Prezada Senhora,

Apresentamos a seguir proposta para balizar preços para licitação.

DADOS DA EMPRESA________________________________
Razão Social: Via Serviços Integrados Ltda.

CNPJ: 04.287.712/0001-94

Endereço: Rua Omilio Monteiro Soares, 997 -  Fanny -  Curitiba/PR 

Telefone: (41) 3091-7584 e/ou 3027-7575 

E-mail: orcamentos@ viafacilities.com.br

OBJETO_________________________________________________________________
Contratação de empresa especializada em serviços terceirizados de LIMPEZA, COPEIRAGEM, 

JARDINAGEM E MOTORISTA, pelo período de 12 (doze) meses prorrogáveis nos ditames da 

Lei.

LOTE 01
Item Nome do produto/serviço Quantidade

1

Serviços de limpeza interna e 
copeiragem no prédio da Câmara 
Municipal de Carambeí, com 
fornecimento de uniformes e

7.200 horas - 40 
horas p/semana, 

sendo 03 funcionários 
por 12 meses

2
Serviço de jardinagem e limpeza 
externa, com o fornecimento de 
uniformes e equipamento de

2.400 horas - 40 
horas p/semana, 

sendo 01 funcionário

3
Serviço de motorista para 
condução dos veículos oficiais do 
legislativo com o fornecimento de

2.400 horas - 40 
horas p/semana, 

sendo 01 funcionário

Rua Omilio Monteiro Soares, 997, Fanny - CEP 81030-000 - Curitiba • Paraná - Fone/Fax: 55 (41) 3027-7575
www.vi3servicosintegrados.com.br

mailto:orcamentos@viafacilities.com.br
http://www.vi3servicosintegrados.com.br


fa c i l i t i e s

REFEIÇÃO
A CONTRATADA fornecerá refeição aos funcionários do quadro de pessoal na forma acordada 
na Convenção Coletiva de Trabalho, sendo obrigação de a CONTRATANTE conceder local 
adequado para alimentação.

UNIFORME, IDENTIFICAÇÃO E EP1'S__________________________________________
Nossos funcionários se apresentarão devidamente uniformizados nos padrões da 
CONTRATADA, e serão portadores da respectiva identificação funcional.
Os equipamentos de proteção individual (EPI) serão fornecidos pela CONTRATADA nas 
quantidades suficientes para o cumprimento do trabalho.

VALOR MENSAL

LOTE 01

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço m áxim o  
POR HORA

Preço m áxim o  
TOTAL

1

Serviços de limpeza interna e 
copeiragem no prédio da Câmara 
Municipal de Carambeí, com 
fornecimento de uniformes e

7.200 horas - 40 
horas p/semana, 

sendo 03 funcionários 
por 12 meses

HORAS R$ 20,50 R$ 147.600,00

2
Serviço de jardinagem e limpeza 
externa, com o fornecimento de 
uniformes e equipamento de

2.400 horas - 40 
horas p/semana, 

sendo 01 funcionário
HORAS R$ 21,00 R$ 50.400,00

3
Serviço de motorista para 
condução dos veículos oficiais do 
legislativo com o fornecimento de

2.400 horas - 40 
horas p/semana, 

sendo 01 funcionário
HORAS R$ 27,50 R$ 66.000,00

VALORTOTAL R$ 264.000,00

ENCARGOS_______________________________________________________________
Estão inclusas todas as obrigações e despesas com Encargos Patronais, Trabalhistas,
Securitários, Previdenciários ou outros quaisquer, na forma de legislação em vigor, relativos 
aos funcionários utilizados na execução dos serviços.

VALIDADE DA PROPOSTA_____________
Esta proposta comercial tem validade de 90 (noventa) dias.

Marcelo Gioppo
Gerente de Contratos
Via Serviços Integrados Ltda.

Rua Omilio Monteiro Soares, 997, Fanny - CEP 81030-000 - Curitiba • Paraná - Fone/Fax: 55 (41) 3027-7575
www.viaservicosinteerados.com.br

http://www.viaservicosinteerados.com.br


Compras.gov.br

Relatório de Pesquisa de Preços 

Ministério da Economia
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Título Editado por Status

5/2023 928396 Contratação de prestação de serviços de limpeza, IRES REGINA Rascunho
copeiragem, jardinagem e motori GAUDENCIO DA SILVA

Observações

Contratação de prestação de serviços de limpeza, copeiragem. jardinagem e motorista ?00h

Total de itens cotados Fonte dos itens

1 Catálogo Compras.gov.br

'" ''t e n s  cotados

ltem-1

Descrição do item Consolidação dos preços cotados

Prestação serviço copa /  Menor
cozinha

Compras.gov.br - R$ 149,0000

Unidade Quantidade
Fornecimento 5
UNIDADE

Maior Média Mediana

R$ 9.010.980.0000 R$ 241.426.3894 R$ 30.196.5000

Fonte de cotação | Compras.gov.br Total de cotações para essa fonte: 50

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

N° Órgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em Consolidada

1 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 50 R$ 200.0000 23/02/2023 Sim

2 INST.FED.DE EDUC..CIENC.E TEC.DO PARA 96 R$ 3,467,9300 23/02/2023 Sim

3 INST.FED.DE EDUC..CIENC.E TEC.DO CEARÁ 5 RS 19.590,0000 23/02/2023 Sim

4 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO R. DE JANEIRO 1 RS 664.816,0000 23/02/2023 Sim

5 CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 2 R$ 48.379.9000 23/02/2023 Sim

6 UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 4 RS 32.440.6000 23/02/2023 Sim

7 UNIVFRSIDADF FEDERAL DA PARAÍBA 1 R$ 34.027.3000 23/02/2023 Sim



N°

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

Orgão cotado Quantidade Preço unitário Cotado em

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 1 R$ 9.010.980,0000 23/02/2023

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 1 RS 39.798.4000 23/02/2023

DISTRITO FEDERAL 1 RS 333.295,0000 23/02/2023

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 12 RS 313,587.0000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 1 R$ 49.237.0000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 1 RS 51.879.1000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 1 RS 50.277,6000 23/02/2023

CONSELHO DF ARQUITETURA E URBANISMO DF SP 1 R$ 51,147.5000 23/02/2023

CONSELHO DE AROUITEI URA E URBANISMO DE SP 1 R$ 50.6/8,8000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 1 R$ 48.804.0000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 1 R$ 27.489.0000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DC SP 1 RS 27.556.5000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 1 R$ 27.379.0000 23/02/2023

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 1 R$ 27.952.4000 23/02/2023

ESTADO DO CEARA 10 R$ 500,0000 23/02/2023

ESTADO DO CEARA 4 R$ 466.6680 23/02/2023

ESTADO DO CEARA 20 R$ 250.0000 23/02/2023

ESTADO DO CEARA 100 R$ 266,6670 23/02/2023

ESTADO DO CEARA 10 R$ 333,3330 23/02/2023

ESTADO DO CEARA 60 R$ 210,0000 23/02/2023

ESTADO DO CEARA 10 R$ 400,0000 23/02/2023

FSTADO DO CFARA 30 R$ 293,3330 23/02/2023

JUSTIÇA DO TRABALHO 40 R$ 149,0000 23/02/2023

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 1 R$ 900,0000 23/02/2023

UNIVERSIDADC FTDCRAL DO PARANA 1 R$ 139.917.0000 23/02/2023



/T\

N°

33

Órgão cotado 

MINISTÉRIO DA SAUDE

Quantidade

3

Preço unitário

R$ 37.666,6666

Cotado em

23/02/2023
VS

34 COMANDO DA MARINHA 1 R$ 1.290,0000 23/02/2023
\ s RubricaVr

35 COMANDO DO EXERCITO 12 R$ 3.737.8400 23/02/2023 Sim

36 COMANDO DA MARINHA 1 R$ 2.900.0000 23/02/2023 Sim

37 ESTADO DO CEARA 10 R$ 379.0000 23/02/2023 Sim

38 ESTADO DO CEARA 2 R$ 600.0000 23/02/2023 Sim

39 INST.FED.DE EDUC..CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE 120 R$ 2.633.3200 23/02/2023 Sim

40 INST.FED.DE EDUC.. CIENC ETEC.DO AMA70NAS 1? R$ 3.425,1400 23/02/2023 Sim

41 INST.FED.DE EDUC.. CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ 6 R$10.381,6300 23/02/2023 Sim

42 CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SP 2 R$ 38.440,9200 23/02/2023 Sim

43 ESTADO DO PARANA 1 R$ 39.359,2800 23/02/2023 Sim

44 ESTADO DE MINAS GERAIS 1 RS 44.552.0000 23/02/2023 Sim

45 COLÉGIO PEDRO II 1 R$ 42.999.8400 23/02/2023 Sim

46 COLÉGIO PEDRO II 2 R$ 42.999.1200 23/02/2023 Sim

47 INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA 1 R$ 638.949.0400 23/02/2023 Sim

48 INST.FED.DE EDUC..CIENC.E TEC.DE MINAS GERAIS 11 R$ 37.299.3600 23/02/2023 Sim

49 INST.FED.DE EDUC..CIENC E TEC. DO ACRE 1 R$ 34.334.7600 23/02/2023 Sim

50 INST.FED.DE EDUC,CIENC E TEC. DO ACRE 1 R$ 32.702.5200 23/02/2023 Sim

Rotatório emitido em 23/02/2023 -17:43
Memória de calculo (Art,3°, inciso VII -  IN SEGES/MC n° 65. de 7 de julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das amostras, divida peto número de 
amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos.'



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí — Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04

PARECER JURÍDICO n° 5/2023

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Assunto: Possibilidade de aditivar o Contrato 10/2021 em razão da repactuação 
de preço em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho.

O contrato 10/2021 celebrado entre a Câmara Municipal de Carambeí e a empresa 
vencedora da Licitação - Modalidade Pregão, 1/2021, Orbenk Administração e Serviços 
Ltda. teve como objeto a prestação de serviços de motorista, limpeza, copeiragem e 
jardinagem ao preço anual de R$ 199.440,00 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e 
quarenta reais), tendo sido celebrado em 30 de março de 2021, para início em 8 de abril de 
2021, cujo prazo de vigência seria de 13 (treze) meses.

HISTÓRICO DE ADITIVOS

O Contrato 10/2021 possui o Aditivo 1/2022 foi realizado por prorrogação de 
prazo, por mais 12 (doze) meses e repactuação de valores em função da Convenção Coletiva 
2022/2023 do SIEMACO.

REPACTUAÇÃO 2023

I n  c a s u , nos está sendo solicitado pela Diretora Geral a possibilidade de 
repactuação dos valores com a empresa terceirizada, em razão da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2023/2025, com vigência a partir de Io de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 
2024.

A contratada solicitou a repactuação conforme Protocolo Geral n° 44/2023.

Não vislumbramos impedimentos na lei que impossibilitem que possam ser 
realizados aditivos baseados na repactuação de preços nos contratos públicos, e o Edital do 
Pregão 1/2021 prevê no item 15.6, folhas 51 do procedimento de licitação esta possibilidade.



'§  Fls/ f M V  
Â  ST

A  Lei 8.666/93, que ainda está em vigor, estabelece em linhas gerais que (fe 
contratos celebrados com a Administração Pública podem ser alterados:

"A rt. 65 -  Os contratos regidos por este Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I  -  unilateralmente pela Administração;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
I I  -  por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de 
conseqiiências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortu ito ou fato príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual."

Consequentemente ao nosso entendimento, a manutenção da equação 
econômico financeira do contrato administrativo é uma garantia do particular contratado, do 
qual não pode a Administração Publica se eximir, limitando-se ou impedindo a sua proteção. 
Deve ela ser aplicada para manter o negócio jurídico sob a proporcionalidade que 
inicialmente havia sido estabelecida no acordo, com a proposta apresentada no certame 
licitatório.

Portanto o contrato pode ser alterado com o intuito de restabelecer o equilíbrio 
econômico financeiro, uma vez que os encargos foram ampliados onerosamente e portanto a 
situação inicial restará modificada, desta forma pode-se buscar atenuar ou amenizar os 
encargos do contratado, entretanto no caso em tela a situação de repactuação em virtude das 
Convenções Coletivas de Trabalho já estavam previstas.

No entendimento de MARÇAL JUSTEN FILHO, na obra Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, " S ig n i f ic a  q u e  a A d m in is t r a ç ã o  te m  o d e v e r  de a m p l ia r  a 
re m u n e r a ç ã o  d e v id a  ao p a r t ic u la r  p r o p o r c io n a lm e n te  à m a jo ra ç ã o  d o s  e n c a r g o s  v e r ific a d a . D e v e -s e  
r e s ta u r a r  a s itu a ç ã o  o r ig in á r ia , de m o ld e  q u e  o p a r t ic u la r  n ã o  a rq u e  c o m  e n c a rg o s  m a is  o n e ro so s  e 
p erceb a  a r e m u n e r a ç ã o  o r ig in á r ia  p r e v is ta .  A m p l ia d o s  o s e n c a rg o s , d e v e -se  a m p l ia r  p r o p o r c io n a lm e n te  

a r e m u n e r a ç ã o " . (São Paulo: Editora Dialética, p. 777.)

Desta maneira entendemos que existe a possibilidade de se realizar o 2o 
Aditivo Contratual, nos termos e percentuais apontados pela Convenção Coletiva de 
Trabalho 2023/2025, considerando que os elementos documentais necessários foram 
juntados pela contratada, planilha de custos e formação de preços e o resumo de preços.

ADITIVO POR PERÍODO

No caso observado, o contrato foi realizado através de Pregão, o que sabemos 
ser para esta Câmara Municipal muito dificultoso, já que não possuímos um pregoeiro, na 
época uma servidora efetiva se propôs a fazê-lo, entretanto foi um desafio e tornou-se muito



desgastante, já que as atividades e atribuições desta não cessaram, portanto em custo 
administrativo o Pregão 1 /2021 deve perdurar.

Tanto o Edital como o Contrato trazem a possibilidade de aditivos por mais 
12 (doze) meses, considerando o limite legal de 60 (sessenta meses).

Considerando os princípios da economicidade e efetividade entendemos pela 
possibilidade em celebrar aditivo com a empresa contratada, pelos fundamentos acima 
descritos.

Carambeí, 16 de fevereiro de 2023.

Graziellg^Vy^ldsbôa 
Procuradora Jurídica 

OAB/Pr. 28.119
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ADITIVO DE VALOR REFERENTE REAJUSTE DA CONVENÇÃO COLETIVA 2023 
VALORES PARA PERÍODO 01/02/2023 A 07/04/2024

CONVENÇÃO COLETIVA 2023- CUSTO POR FUNÇÃO

SERVIÇO HORAS

CUSTO POR 
HORA

REAJUSTADO
CUSTO MENSAL 

REAJUSTADO
CUSTO MENSAL 

ANTERIOR
VALOR

REAJUSTE PERÍODO
TOTAL DO 
REAJUSTE

MOTORISTA 200 R$ 26,64 R$ 5.327,46 R$ 4.807,38 R$ 520,08
12

R$ 6.240,96
LIMPEZA/COPEIRAGEM 200 R$ 19,47 R$ 11.683,59 R$ 10.406,04 R$ 1.277,55 R$ 15.330,60
JARDINAGEM 200 R$ 19,90 R$ 3.979,26 R$ 3.547,31 R$ 431,95 R$ 5.183,40

R$ 20.990,31 R$ 18.760,73 R$ 2.229,58 R$ 26.754,96

TOTAL DO CONTRATO R$ 225.128,76
VALOR ADITIVADO R$ 26.754,96

NOVO VALOR DO CONTRATO R$ 251.883,72
PORCENTAGEM DE REAJUSTE 11,88%

EMPENHO MOTORISTA R$ 63.929,52
EMPENHO LIMPEZA/JARD R$ 187.954,20

R$ 251.883,72

EM RELAÇÃO AO TOTAL DO CONTRATO

CâmajâJVjiiriicipahje Cargmbeí

v jO U Ã X
i Gaudenao da smv 

ContaSora) CRC PR 053378/0-7 
PjDrtaria 014/2010



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Carambeí, 27 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO MEMORANDO
N° 08/2023
ORIGEM CONTABILIDADE
PARA PRESIDENTE
ASSUNTO PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO EM 

PROCESSO LiCITATÓRIO

OBJETO Aditivo contratual Contrato 10/2021 -  referente terceirização 

de serviço de motorista -  aditivo de valor referente CCT 

2023/2024 e prorrogação do prazo de vigência e execução 

até 07/04/2024

ESTIMATIVA Valor mensal alterado de R$ 18.780,73 para R$ 20,990,31

DE VALOR Valor Global = R$ 251.883,72

DOTAÇÃO 80 - 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - RJ

3.3.90.39.78.99 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES 

DA ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.79.00 - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 

E OPERACIONAL DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

SALDO DA 

DOTAÇÃO

R$ 312.933,15

PARECER EXISTEM RECURSOS FINANCEIROS E 

ORÇAMENTÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 

PRETENDIDA, INFORMO QUE FOI EFETUADA Â 

RESERVA DA DOTAÇÃO NO VALOR DE R$ 251.883,72.

J p O Ã  FK ill i t f é t f m e r o  7 188.^, ^

VALIDADE 15 DIAS

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail: www.carambei.Dr.leg.br

http://www.carambei.Dr.leg


28/02/2023, 17:24 RES: Serviços Terceirizados

RES: Serviços Terceirizados
"Orçamentos - Via Facilities" <orcamentos@viafacilities.com.br> 
Para: diretoriaadm@carambei .pr. leg.br

28 de fevereiro de 2023 às 14:

Prezada, boa tarde!

Conforme solicitado, segue anexo proposta comercial.

Gentileza confirmar o recebimento!

denciosamente,

fa c i l i t i e s

Liliane Beckert
Analista de Contratos

(41) 99234-5254  
wvvvv.viafaciSities.com.br

f ® ©

Política da Qualidade

'Atender e superar as expectativas dos nossos clientes, fornecedores e 
colaboradores atendendo os requisitos aplicáveis, melhorando contrnaamente 

seu sistema de gestão de qualidade na buscado ra t tento e isdefençaem
prestação de serviços ’

De: diretoriaadm@carambei.pr.leg.br <diretoriaadm@carambei.pr.leg.br> 
Enviada em: terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 10:54 
Para: orcamentos@viafacilities.com.br 
Assunto: Fwd: Serviços Terceirizados

aboutblank 1/2

mailto:orcamentos@viafacilities.com.br
mailto:diretoriaadm@carambei.pr.leg.br
mailto:diretoriaadm@carambei.pr.leg.br
mailto:orcamentos@viafacilities.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
FISCAL DE CONTRATO

Memorando 01/2023

Carambeí, 27 de fevereiro de 2023.

DE: Fiscal de Contrato 
PARA: Senhora Diretora

Prezada Senhora,

De posse da solicitação de repactuação de preços de acordo com convenção 
(Siemaco/2023) ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pregão eletrônico 
001/2021, realizado para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços terceirizados de limpeza, copeiragem, jardinagem e motorista, e de aditivo de 
prazo por igual período, tenho a expor o que segue:

a) Há previsão no edital;
b) Há parecer Contábil,
c) Há parecer jurídico,
d) Foram juntadas as certidões negativas,
e) Foi juntada documentação a fim de demonstrar que o aditivo e a repactuação são 

mais vantajosos para administração,
f) Em resposta ao questionário feito pelo Controle Interno da Casa aos funcionários 

terceirizados que prestam serviço na Câmara Municipal, eles responderam que 
sempre receberam seus salários em dia, bem como uniformes e equipamentos de 
proteção (no caso da jardineira), não havendo nenhum impedimento também nesse 
sentido.

Dessa forma, pelo exame dos documentos apresentados, como se trata de 
prestação de serviços de caráter contínuo, verificou-se a necessidade do aditivo e do 
aditivo de repactuação desde que cumprido as determinações vigentes.

Sendo o que tinha,

Jonas <5@jnes Castro 
Fiscal de Contrato



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
CONTROLE INTERNO

Carambeí, 27 de fevereiro de 2023.

Cumprindo com as atribuições de Controle Interno desta Casa e a fim de dar embasamento para 
repactuação de preços conforme a convenção SIEMACO 2023, e aditivo contratual de prazo (mais 12 meses) 
solicito que sejam respondidas as seguintes questões:

Prezada Senhora Vandilce:

1) Os uniformes, conforme descritos, são substituídos de cada seis meses e/ou sempre que não atendam às 
condições mínimas de apresentação ( y )  Sim ( ) Não

2) 04 (quatro) jalecos a cada 6 meses? (’-\-) Sim ( ) Não

3) 02 (dois) pares de tênis de segurança confortável, antiderrapante? ( y )  Sim ( ) Não

4) Os Uniformes recebidos estão sempre em condições de uso? {/d) Sim ( )Não

5) Você recebe seu salário, até o quinto dia útil do mês subsequente? ( y  ) Sim ( ) Não

6) Você recebe o vale alimentação em dia? {•/( ) Sim ( ) Não

7) No que se refere ao pagamento de férias, recebeu os valores previstos em Lei?
O M S irn  ( ) não

8) Já houve atraso no pagamento de algum valoi que teria direito a receber?
( ) Sim Cc') não

Algum comentário que julgar necessário___________________________________________

Nome/ Assinatura



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
CONTROLE INTERNO

Carambeí, 27 de fevereiro de 2023.

Cumprindo com as atribuições de Controle Interno desta Casa e a fim de dar embasamento para 

repactuação de preços conforme a convenção SIEMACO 2023, e aditivo contratual de prazo (mais 12 meses) 

solicito que sejam respondidas as seguintes questões'

Prezado Senhor Geraldo:

1) Os uniformes, conforme descritos, são substituídos de cada seis meses elou sempre que não atendam às 
condições mínimas de apresentação (' ') Sim ( ) Não

2) 02 camisas de cor branca, manga curta? ( Jq) Sim ( ) Não

3) 02 camisas de cor branca, manga longa? ( ■sQ ) Sim ( ) Não

4) 02 calças azul marinho? ( xj ) Sim ( )Não

5) 02 pares de sapatos em couro na cor preta, com solado emborrachado antiderrapante?
( ) Sim ( ) Não

6) Você recebe o vale alimentação em dia'? ( v )  Sim ( ) Não

7) No que se refere ao pagamento de férias, recebeu os valores previstos em Lei? 
( V) Sim ( ) não

8) Já houve atraso no pagamento de algum valor que teria direito a receber? 
( ) Sim ( \ , ) n ã o

Algum comentário que julgar necessário.

Nome? Assinatura



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
CONTROLE INTERNO

Carambeí, 27 de fevereiro de 2023.

Cumprindo com as atribuições de Controle Interno desta Casa e a fim de dar embasamento para 
repactuação de preços conforme a convenção SIEMACO 2023, e aditivo contratual de prazo (mais 12 meses) 
solicito que sejam respondidas as seguintes questões:

Prezada Senhora Elisabete:

1) Os uniformes, conforme descritos, são substituídos de cada seis meses e/ou sempre que não atendam às 
condições mínimas de apresentação (v . ) Sim ( ) Não

2) 04 (quatro) jalecos a cada 6 meses? ( >Q Sim ( ) Não

3) 02 (dois) pares de tênis de segurança confortável, antiderrapante? ( V) Sim ( ) Não

4) Os Uniformes recebidos estão sempre em condições de uso? ( -..J Sim ( )Não

5) Você recebe seu salário, até o quinto dia útil do mês subsequente7 ( )o ) Sim ( ) Não

6) Você recebe o vale alimentação em dia? [y>) Sim ( ) Não

7) No que se refere ao pagamento de férias, recebeu os valores previstos em Lei?
(>0 )Sim ( ) não

8) Já houve atraso no pagamento de algum valor que teria direito a receber?
( ) Sim ( y )  não

Algum comentário que julgar necessário_____

Nome/



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
CONTROLE INTERNO

Carambeí, 27 de fevereiro de 2023.

Cumprindo com as atribuições de Controle Interno desta Casa e a fim de dar embasamento para 
repactuação de preços conforme a convenção SIEMACO 2023, e aditivo contratual de prazo (mais 12 meses) 
solicito que sejam respondidas as seguintes questões:

Prezada Senhora Eliane:

1) Os uniformes, conforme descritos, são substituídos de cada seis meses e/ou sempre que não atendam às 
condições mínimas de apresentação ( x )  Sim ( ) Não

2) 02 (duas) calças produzidas e confeccionadas em tecido 100% poiiéster, qualquer cor, com grande 
resistência a abrasão, sem forro interno confeccionada com elástico e cordão para ajuste em poiiéster na cintura e 
dois bolsos na parte lateral? ( x) Sim ( ) Não

3) (duas) vestimentas de segurança tipo aventai, (\) Sim ( ) Não

4) 02 (dois) pares de luva de segurança mista confeccionada em raspa, qualquer cor, reforço interno nas 
pontas dos dedos em couro de raspa, com dorso e punho em lona, punho com 5 cm de comprimento com elástico no 
dorso para melhor fixação ( x )  Sim ( ) Não

5) 01 (um) par de protetor auditivo, constituído por duas conchas em plásticos, apresentando almofadas de 
espuma em suas laterais e em seu interior; Atenuação de 23 dB (NRRsf). (jc ) Sim ( ) Não

6) 02 (dois) óculos de segurança constituído de armação e visor em uma única peça, confeccionado em
policarbonato; Dotado de proteção lateral com ventilação, com hastes do tipo espátula, com desenho inovador 
proporcionando maior conforto ao usuário, protegem contra raios UVA e UVB. -  ( ) Sim ( ) Não

7) 01 (um) chapéu de jardineiro; (3c) Sim ( ) Não

8) Protetor solar em líquido, fator de proteção no minimo 60 que deverá ser reposto quando acabar;

( y ) S im  ( ) Não

9) 02 (dois) pares de bota de segurança confeccionada em couro com as seguintes características: - Biqueira 
degoiipropileno. - Fechamento em elástico nas laterais. - Palmilha de montagem em EVA. - Solado em PU
t nsidade bicolor com sistema de absorção de impacto, injetado diretamente no cabedal, (x) Sim ( ) Não

10) -  Os Uniformes recebidos estão sempre em condições de uso? (xc) Sim ( )Não

11) Você recebe seu salário, até o quinto dia útil do mês subsequente? {x) Sim ( ) Não

12) Você recebe o vale alimentação em dia? (x) Sim ( ) Não

13) No que se refere ao pagamento de férias, recebeu os valores previstos em Lei?
(x) Sim ( ) não

14) Já houve atraso no pagamento de algum valor que teria direito a receber?
( ) Sim ( x )  não

Algum comentário que julgar necessário___________________________________________

Nome/ Assinatura



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
CONTROLE INTERNO

Carambeí, 27 de fevereiro de 2023.

Cumprindo com as atribuições de Controle Interno desta Casa e a fim de dar embasamento para 
repactuaçâo de preços conforme a convenção SIEMACO 2023, e aditivo contratual de prazo (mais 12 meses) 
solicito que sejam respondidas as seguintes questões:

Prezada Senhora Mayara:

1) Os uniformes, conforme descritos, são substituídos de cada seis meses e/ou sempre que não atendam às 
condições mínimas de apresentação (“fy Sim ( ) Não

2) 04 (quatro) jalecos a cada 6 meses? (̂ ~p Sim ( ) Não

3) 02 (dois) pares de tênis de segurança confortável, antiderrapante? ( •/) Sim ( ) Não

4) Os Uniformes recebidos estão sempre em condições de uso? ( )  Sim ( )Não

5) Você recebe seu salário, até o quinto dia útil do mês subsequente? ( - / ')  Sim ( ) Não

6) Você recebe o vale alimentação em dia? (X) Sim ( ) Não

7) No que se refere ao pagamento de férias, recebeu os valores previstos em Lei?
C£>)Sim ( ) não

8) Já houve atraso no pagamento de algum valor que teria direito a receber?
( ) Sim ( ^  )não

Algum comentário que julgar necessário________________

Nome/ Assinatura
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
____PROTOCOLO GERAL N°078/2023

A g g g |  02/03/2023-Horáno: 17:49
CÂM ERA M UNICIPAL DE CARAM BEÍ | j j g Í ^  CONTRATO PRORROGAÇÃO ORBENK

A/C:
UNIDADE DE CONTROLADORIA E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS (FISCALIZAÇÃO) 
luizataques@hotmail.com

CARTA GCT 2023/367 BFF

Curitiba/PR, aos 02 de março de 2023.

REF.: CONTRATO 2021-00010, CCU3804
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

CÓPIA (PROTOCOLAR)

Prezado Sr. Responsável,

ORBENK ADM INISTRAÇÃO  E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
79.283.065/0003-03, com filial à Rua Chile, 1107, Prado Velho, na cidade de Curitiba, no estado 
do Paraná, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, MANIFESTAR-SE a respeito das 
intenções em PRORROGAR a vigência contratual, a expender:

Manifestamos que somos FAVORÁVEIS à prorrogação por mais 12 (doze) meses a 
partir de 08/04/2023, culminando em 07/04/2024, CONDICIONADA ao processamento dos reajustes, 
e repasse da CCT, DESDE QUE, e, SEM, contudo, declinar dos direitos assegurados pela Cláusula 
Quarta, que trata do reajuste de preços do contrato, e, também SEM declinar dos direitos porventura 
ainda não adimplidos, os quais restam, por essa, novamente cobrados.

Por ocasião da prorrogação, requeremos, ainda, que seja emitido atestado de 
capacidade técnica dos serviços prestados, citando o número do contrato, objeto, quantitativos, 
valores e prazos. >

Q
Solicita-se, também, a gentileza em comunicar com antecedência mínima de 45 dias, 

caso não prorrogada a vigência, considerando a necessidade de cumprimento de aviso prévio.

Sem mais para o momento, despedimo-nos apresentando protestos de estima e
consideração.

Ressaltamos ainda que caso no termo aditivo de prorrogação seja inserida a previsão 
de rescisão antecipada da vigência, seja inserido também que a contratada comunicará a contratante 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

aWT l.S

Atenciosamente,

^  JJberLLK PcvOUav
Barbara Flòresragundes

Gestão de Contratos
GRUPO ORBENK I GCT Gerência de Contratos Públicos

IS O * #  \50V'
14001 9001 w w w .o rb e n k .c o m .b r

GCTji, Gestão de Contratas
(segmento público)

visto *  | t

ioM

mailto:luizataques@hotmail.com
http://www.orbenk.com.br


22/03/23,18:08 Consulta Regularidade do Empregador

CAI ....
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
R aüo

Social:
Endereço:

79.283.065/0003-03

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA

R CHILE 1107 LOJA 02 ANDAR TR /  PRADO VELHO /  CURITIBA /  PR /  
80215-184

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2023 a 15/04/2023 

Certificação Número: 2023031700362722630812

Informação obtida em 22/03/2023 18:08:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 79.283.065/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:34:33 do dia 16/02/2023 <hora e data de Brasí!ia>.
Válida até 15/08/2023.
Código de controle da certidão: EE6A.C646.1 FDE.3895 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Página 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA. (MATRIZ E F I L I A I S )
CNPJ: 79 .283 .065/0 003 -03  
C e r t i d ã o  n°: 12331460/2023  
Exp ed ição :  22/03/2023,  às  18:10:00
V a l i d a d e :  18/09/2023 -  180 (cento  e o i t e n t a )  d i a s ,  co n tad o s  da d a ta  
de sua  e x p e d içã o .

C e r t i f i c a - s e  que ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS), i n s c r i t o  (a) no CNPJ sob o n° 79.283.065/0003-03, NÃO CONSTA
como i n a d i m p le n t e  no Banco N a c i o n a l  de D evedores  T r a b a l h i s t a s .  
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a se  nos  a r t s .  642 -A  e 883 -A  da C o n s o l i d a ç ã o  
das L e i s  do T r a b a lh o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . ° 12 .440 /2011  e 
13 .467/2017 ,  e no A to  01/2022 da CGJT, de 21 de j a n e i r o  de 2022.  
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos  
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o .
No ca so  de p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a empresa  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  os  se u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de su a  
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t id a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n to  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em se n te n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
em olum entos ou a r e c o lh i m e n t o s  d e te r m in a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de e x e c u çã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T ra b a lh o ,  Co m is são  de C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  ou dem ais t í t u l o s  que, p o r  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t i v a .

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


r f l  CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO em 
conformidade ao disposto no artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, 
atesta que foram cumpridas as exigências legais, e 
CONSIDERANDO o PARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a 
existência de recursos financeiros para a contratação, no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto na Lei 
de Licitações, autorizo a proceder-se o TERMO ADÍTÍVO do 
seguinte contrato:

Contrato: 10/2021
Processo Líc iía tório : Pregão 01/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços terceirizados de limpeza, copeiragem, jardinagem e 
motorista pelo período de 12 meses
EMPRESA: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA 
TIPO DO ADITIVO: Prazo e Valor 
PRAZO DO ADITIVO: 12 (doze) meses
VALOR DO ADITIVO: 251.883,72 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos) 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.78.99 

3.3.90.39.79.00 
DATA: 14/03/2023

Serg Silveira
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Rua da Prata. 99 ~ Fone (42) 3231 - S 668 CEP 84 145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.cara m beí. pr. I eg.br

http://www.cara


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

ADITIVO N° 2 do CONTRATO N° 10/2021
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAMBEÍ, e a empresa ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA 79.283.065/0003-03, que tem por 
objeto serviços de limpeza e copeiragem, jardinagem e motorista.

CONTRATANTE: A  CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa juríd ica, de d ireito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 01.613.766/0001-04, 
com sede a Rua da Prata, 99 - CEP: 84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Caram beí/PR, neste a to devidam ente representado pelo Presidente da 
Câm ara, Sérgio Luis de O liveira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG/PR n° 8 .701.831-8 e inscrito no CPF/M F 042.559.549-84, 
residente e dom iciliado nesta cidade.

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA, em presa privada, com  sede Rua Chile, 1107 loja 02 - CEP: 80215184 - BAIRRO: 
Prado Velho Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob n° 79.283.065/0003-03 , neste ato representada por seu Representante Legal, pelo presente instrum ento 
e na m elhor fo rm a de d ireito, acham -se justos e contratados, m ediante as cláusulas e condições seguintes:

r ' USULA PRIMEIRA -  OBJETO DO C O N TR ATO : O presente Term o Aditivo tem com o objeto a PRO RR OG AÇÃO  da vigência do Contrato firm ado 
en ire  as partes em 30 de m arço de 2021, nos term os previstos em  sua C láusula Sétima e a R EPACTUAÇÃO  dos va lores em virtude das Convenções 
Coletivas de Trabalho 2023/2024 das categorias dos serviços contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PR O R R O G AÇ ÃO : Pelo presente Term o Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato n° 10/2021 de 08/04/2023 até 
07/04/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA R EPACTUAÇÃO  DE VALO RES: O valor da parcela de custeio mensal passa de R$ 18.760,73 para R$ 20.990,31 por 
mês, retroativo a 01/02/2023, devido a data base dos salários dos funcionários, conform e constante na Convenção Coletiva 2023/2024 SIEMACO, bem 
com o nas p lanilhas enviadas pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALO R DO TERM O AD ITIVO : O va lor total deste Term o Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, peio período de 12 (doze) meses, é de RS 251.883,72 (duzentos e c inquenta e um mil, o itocentos e o itenta e três reais e setenta e dois 
centavos).A  dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei O rçam entária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, m ediante apostilam ento, A  dotação orçam entária será:____________________________________________________________________

D O TA Ç Õ E S

C onta  da  despesa Fun c iona l p rogram ática Fon te  d e  recurso N a tureza  da  despesa G rupo  da fon te

60 01.001 .01 .031 .0001 .2001 1 3 .3 .90 .39 .78 ,99 D o E xercíc io

60 01.001 .01 .031 .0001 .2001 1 3 .3 .90 .39 .79 .00 Do E xercíc io

CLAUSULA QUINTA -  DO FUNDAM ENTO  LEG AL: O presente Term o Aditivo decorre de autorização do Presidente da Câm ara M unicipal de 
Caram beí, e encontra am paro legal no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993.

v tUSULA SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO  DAS C LÁU S U LAS: Ficam  ratificadas as dem ais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firm ado entre  as partes.

E, por estarem  assim , jus tos  e acordados, firmam  o presente Term o Aditivo  de Contrato de Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para 
que produzam  seus ju ríd icos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testem unhas igualm ente subscritas. As partes contra tantes e legem  o foro  da 
Com arca de Castro, para d irim ir qua isquer dúvidas acerca deste instrumento.

CÂM AR A M UNICIPAL DE CAR AM BEÍ, 14 de m arço de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

SÉRGIO LUIS DE ............................. ..
OLIVEIRA:04255954984

RONALDO A ssin a d o  d e  fo rm a d ig ita l por
_  R O N A L D O  B L N K L N D O R k 75 125684953

BENKENDORF:75125684953 n a d o s : 2 0 2 3 .0 3 .2 1  1 3 :0 9 .-0 8 -0 3 W

Sérgio Luis de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA 
79.283.065/0003-03

Testemunhas:

Nome: 
CPF n°:

Nome: 
CPF n°:

Visto  do Jurídico:

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231 -1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


CAMARA MUNICIPAL DE 
CARAMBEÍ

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO em conformidade ao disposto no artigo 65 
da Lei Federal 8.666/93, atesta que foram cumpridas as exigências legais, e 
CONSIDERANDO o PARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de recursos 
financeiros para a contratação, no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto na Lei de Licitações, autorizo a proceder-se o TERMO ADITIVO do 
seguinte contrato:

Contrato: 10/2021
Processo Licitatório: Pregão 01/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de limpeza, 
copeiragem, jardinagem e motorista pelo período de 12 meses.
EMPRESA: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA 
TIPO DO ADITIVO: Prazo e Valor 
PRAZO DO ADITIVO: 12 (doze) meses
VALOR DO ADITIVO: 251.883,72 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil, Oitocentos e Oitenta 
e Três Reais e Setenta e Dois Centavos)
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.78.99 

3.3.90.39.79.00 
DATA: 21/03/2023

Serw liveira
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Rua da Prata, 99 — Fone (42) 3231 -1668 CEP 84145-000 — Carambeí — Paraná
www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
mmmmMmmmmmmsmmmMmMm

Terça-feira, 21 de março de 2023 Ano XI | Edição n9 2575 I Página 13 de 13

CARAMBEÍ

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

À vista dos eiementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO em conformidade ao disposto no artigo 65 
da Lei Federal 8.666/93, atesta que foram cumpridas as exigências legais, e 
CONSIDERANDO o PARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de recursos 
financeiros para a contratação, no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto na Lei de Licitações, autorizo a proceder-se o TERMO ADITIVO do 
seguinte contrato:

Contrato: 10/2021
Processo Licita tório : Pregão 01/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de limpeza, 
copeiragem, jardinagem e motorista pelo período de 12 meses.
EMPRESA: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA 
TIPO DO ADITIVO: Prazo e Valor 
PRAZO DO ADITIVO: 12 (doze) meses
VALOR DO ADITIVO: 251.883,72 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil, Oitocentos e Oitenta 
e Três Reais e Setenta e Dois Centavos)
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.78.99

3.3.90.39.79.00 
DATA: 21/03/2023

Sérgio Luis de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 
www.carambei.pr.leg.br

Município de Carambeí - PR
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2, de 2001, e Lei 14,063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

http://www.carambei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Contrato: 10/2021
Processo Licitatório: Pregão 01/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços terceirizados de limpeza, copeiragem, jardinagem e 
motorista pelo período de 12 meses
EMPRESA: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LIDA 
TIPO DO ADITIVO: Prazo e Valor 
PRAZO DO ADITIVO: 12 (doze) meses
VALOR DO ADITIVO: 251.883,72 (Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos) 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.78.99 

3.3.90.39.79.00 
DATA: 21/03/2023

-1 -

TERMO
ADITIVO CONTRATUAL

Serg Miveira
Presidente da Câmara Municipal de Carambeí

Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná
www.carambei.pr.leg.br

http://www.carambei.pr.leg.br
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TERMO DE
ADITIVO CONTRATUAL

Contrato: 10/2021
Processo Liciía tório : Pregão 01/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de
limpeza, copeiragem, jardinagem e motorista pelo período de 12 meses
EMPRESA: ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA
TIPO DO ADITIVO: Prazo e Valor
PRAZO DO ADITIVO: 12 (doze) meses
VALOR DO ADITIVO: R$ 251.883,72 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil,
Oitocentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos)
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.78.99

3.3.90.39.79.00 
DATA:21/03/2023

Sérgio Luis de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Caram beí

Município de Carambeí - PR
Diário Oficiai assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

Requisição de compra por conta de despesa

L ic itação-
Pregão
1/2021

R equ is ição-------------------------------
Núrrero Processo

402
C ontratoM dütivo----------------------------------------- —
Contrato Adi ti vo

Sequência: 346 -10-1/2021 2
Fiscal do contrato

JONAS GOMES CASTRO
Soíàcitante-------- --------------- -----------------------------
Código Norre

101123 FLAVIA CAVALCANTE BUENO
L o c a l-------------------------------------------------------------
1 Câmara Municipal
Ó rg ã o ------------------------------------------------------------

01 Legislativo Municipal
Forma de pagam ento-------------------------------------

mensal

Processo licitatório 
15/2021

Data homologação Dataemssão Qttíe. de itens
26/03/2021 22/03/2023 3

Início da vigência

08/04/2021
Fimda vigência

07/04/2022
Fimda vigência atualizada Inhio da execução Fimda execução Fimda execução atualizada

07/04/2024 08/04/2021 07/04/2022 07/04/2024

Fornecedor
100926-5 ORBENK ADMINISTRACAO E SERVIÇOS
Tel: 473461-4261 E-MailUCITACOES4@ORBENK.COM.BR

Tipo do em p e n h o ---------------------------------------------------------
2 - Global

Tipo

Depósito bancário

Entrega —
Locai

Descrição -

Prazo

9 Meses

oaasp o i; Mun
001 Câmara Mumcipai

Òl <S1 000 ' 2001 Atn. dadas do t egisiativc Muni: pal 
a a »  19 7809 7  7 7 V . ;  NSERVAÇAO )EW S SETORES OA ADM tNISn «íÇÂO

00001 Recursos do Tesouro (Dascanfra.izados) G ru p o  fu n tc  Do t  xerc... d

Produto Unidade Quantidade Unitário Valor
000546 Serviço de limpeza interna e copeiragem no prédio da Câmara Municipal

Solicitação: 7/2021 Processo: 13/2021 Lote: 001 Item: 001 Marca:

000490 Serviço de jardinagem e limpeza externa, com o fornecimento de uniform

Solicitação: 7/2021 Processo: 13/2021 Lote: 001 Item: 002 Marca:

Classificação da despesa
IpOQSO ..of

: ...i i ' : mse ;
91,881 . S>1 ■ v l d J - U 7 - . .»...< ...o.

3,3.80 38,78,00 SERVIÇO DE APOfO ADMINíSTRATiVO, TÊCfsliCO E QPÊRACSGNAL 
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

HRS 
NA NA 

HRS 
NA NA

5.400.00

1.800.00

19,47

19,90

TOTAL OA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

105.138,00

35.820,00

140.958,00

G r u p o  f o  : j : 7  S x ã f o l c w

Produto U n idade Q uantidade U n itá r io

000381 Serviço de motorista para condução dos veículos oficiais do legislativ
Solicitação: 7/2021 Processo: 13/2021 Lote: 001 Item: 003 Marca:

HRS 
NA NA

1.800,00 26,64

TOTAL DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

TOTAL GERAL

47.952.00

47.352.00 

188.910,00

Subtotal po r fonte de recurso e conta de despesa
0 1 . 0 0 1 . 0 1 . 0 3 1 . 0 0 0 1 . 2 0 0 1  1 8 8 . 9 1 0 , 0 0

C o d  0 0 0 6 0  F o n t e  0 0 0 0 1  G . F o n t e :  E  1 8 8 . 9 1 0 , 0 0

F L A V I A  C A V A L C A N T E  B U E N O  

^ ‘ ' " ■ '‘ E S r e to r  A d m i n i s t r a t i v o

mailto:E-MailUCITACOES4@ORBENK.COM.BR


Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO

Tipo

Gioba!
Em tido em

22/03/2023
Forrra de pagamento

mensal

- Lançamento integrado
Requisição de corrpra

402/2023

Prazo de

9 Meses
Licitação
Tipo

Pregão
Credor —

Núrrero

1/2021
Natureza do procedimento

Eletrônico
Processo N° Homologação

15 26/03/2021

C o n tra to -------------------
ID Núrrero

102021 10/2021
Aditivo

2

Fornecedor

ORBENK AD5V! INSSTRACÂO E SERVIÇOS LTDÂ
Endereço

Rua Chile, 1107 - loja 02
Cidad&UF

Curitiba/ PR
E-Mail: UCITACOES4@OR8ENK.COM.BR 
C ertidões-------------------------------------------------------------------

CEP

80215-184
Matricula

100926-5
Fone

47 3461-4261

CPF/CNPJ

79.283.065/0003-03

FAX

Documento

FGTS
INSS E RECEITA FEDERAL 
TRABALHISTA 
Classificação da despesa

Certidão

2023031700362722630812 
EEBA. C646C1FDE3895 
12331460/2023

Validade

15/04/2023
15/08/2023
18/09/2023

01 Legislativo Municipal 
01.001 Câmara Municipal

01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.3.90.39.78.99 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 

60 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Do Exercício

H is tó r ic o ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

R$ 140.958,00

Itens da re q u is içã o ----------------------------------------------------------------------------------------------

Código Nome
490 Serviço de jardinagem e limpeza externa, com o fornecimento de uniform

NA NA

546 Serviço de limpeza interna e copeiragem no prédio da Câmara Municipal

NA NA

Unidade
HRS

HRS

Quantidade
1800,00

5.400,00

Unitário 
R$ 19,90

R$ 19,47

Total 
R$ 35 820,00

R$ 105.138,00

Ires Regina Gaudencio da Slva
Contadçra - CRC: PR-053378/0-7

mailto:UCITACOES4@OR8ENK.COM.BR


Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO Rubrica

R equ is ição ------
Núnero

7
For na de pagamento 

mensal

Tipo

Global
Erritído em

22/03/2023

-Lançam ento integrado
Requisição de corrpra

402/2023

Prazo de

9 Meses
Licitação
Tipo

Pregão
C redor —

Núnero

1/2021
Natureza do procedrrento

Eletrônico
Processo N° Homologação

15 26/03/2021

C o n tra to -------------------
ID  Núnero

102021 10/2021
Aditivo

2

Fornecedor

ORBENK AEM fMSSTRACAO E SERVIÇOS LIDA
Endereço

Rua Chile, 1107 - loja 02
Cidac&UF

Curitiba/PR
E-Mail: LICITACOES4@ORBENK.COM.BR 
C ertidões-------------------------------------------------------------------

CPF/CNPJ

79.283.065/0003-03
Bairro

CEP Matrícula

80215-184 100926-5
Fone

47 3461-4261

Certidão

2023031700362722630812 
EE6A. C646C1FDE3895 
12331460/2023

Docurrento

FGTS
INSS E RECEITA FEDERAL 
TRABALHISTA
Classificação da de spesa-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

01 Legislativo Municipal
01.001 Câmara Municipal

01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.3.90.39.79.00 SERVIÇO DE APOD ADMINISTRAWO, TÉCNICO E OPERACIONAL 

60 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Do Exercício
Histórico -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Validade

15/04/2023
15/08/2023
18/09/2023

R$ 47.952,00

Itens da re q u is içã o ------------------------------------------------------------------------------------------

Código Nome
381 Serviço de motorista para condução dos veículos oficiais do legislativ

NA NA

Unidade
HRS

Quantidade
1.800,00

U nitáriq 
R$ 26,64

: ; Total 
R$47 952,00

Ires Regina Gaudencio da Silva
Contadora \  CRC: PR-053378/O-7

mailto:LICITACOES4@ORBENK.COM.BR


Câmara Municipal de Carambei - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambei 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

Requisição de compra por conta de despesa

Nònero

404
Processo P r e g ã o

1 /2 0 2 1

Processo licitatôrio 
1 5 /2 0 2 1

Data homologação 
2 6 /0 3 /2 0 2 1

Data enissão Qtde. de itens 
2 8 / 0 3 / 2 0 2 3  3

C o n tra to //y it iv o ---------------------------------------------------------------------------
Contrato Aditivo Início da vigência

Sequência: 346- 10-1/2021 2 08/04/2021
Fiscal do contrato

JONAS GOMES CASTRO
S o lic ita n te ------------------------------------------------------------------------------------
Código Nono

101123 F LA VIA CAVALCANTE BUENO
Local --------------------------------------------------------------------------------------------
1 Câmara Municipal
Órgão -------------------------------------------------------------------------------------------

01 Legislativo Municipal
Forma de pagam ento-------------------------------------------------------------------
mensal

Fimda vigência Fimda vigência atualizada Início da execução Fimda execução Fimda execução atualizada

07/04/2022 07/04/2024 08/04/2021 07/04/2022 07/04/2024

Fornecedor
100926-5 ORBENK ADMINISTRACAQ E SERVIÇOS
Tel: 473461-4261 E-MailUCITACOES4@ORBENK.COM.BR

Tipo do em p e n h o --------------------------------------------------------
2 - Global

Tipo

Depósito bancário

Entrega —
Lccaí

Descrição 

Ciassific,

l l l l l l l  ü ilii  I lI S ll
01331 0<* 1 A t ■ o  Mum .. í

: ‘ T U .9 &  í 3 76 S8.UMPEZ A E C ONSERVAÇÃO DEMAIS SE TORPE DA ! V

00001 Retsurs s dfl ésouro (Dsscent raivados) Grupo fonte. Do txarcícic

Produto Unidade Quantidade Unitário Valor
000546 Serviço de limpeza interna e copeiragem no prédio da Câmara Municipal HRS 1.800,00 19,47 35.046,00

Solicitação: 7/2021 Processo: 13/2021 Lote: 001 Item: 001 Marca: NA NA

000490 Serviço de jardinagem e limpeza externa, com o fornecimento de uniform HRS 600,00 19,90 11.940,00

Solicitação: 7/2021 Processo: 13/2021 Lote: 001 Item: 002 Marca: NA NA

TOTAL DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 46.986,00

Classificação da despesa
DQD8Q -: s o Mt»ic|p9l

ÔÔ1 Câmara Municipal
| |6 3 1 ,o c . ' . !0 ã I At Wa !■

3 3 90 39 79 00 SERVIÇO OE APOIO ADMINISTRATIVO TÉCNICO E OPERACIONAL
0S30Ó1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) fêruj&o Do Exercício

Produto Unidade Quantidade Unitário VaSor
000381 Serviço de motorista para condução dos veículos oficiais do legislativ

Solicitação: 7/2021 Processo: 13/2021 Lote: 001 Item: 003

HRS 600,00 26,64 

Marca: NA NA

15.984,00

TOTAL D A CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 15.984,00

■ T O m  GERAL 62.970,60

Subtotal po r fonte de recurso e conta de despesa
01 .001 .01 .031 .0001 .2001  62.970 ,00

Cod 00060 Fonte 00001 G .Fon te : E 6 2 .970 ,00

Prazo

12 Meses

F L A V I A  C A V A L C A N T E  B U E N O  

D i r e t o r  A d m i r s s t r a t i v o

Hq
m'

mailto:E-MailUCITACOES4@ORBENK.COM.BR


Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO
R equ is ição------
Núrrero

8
Forrra de pagamento

mensal

Tipo

Global
Erritido em

28/03/2023

-Lançam ento integrado
Requisição de corrpra

404/2023

Prazo de

12 Meses
Licitação
Tipo

Pregão
C redor —

Núrrero

1/2021
Natureza do procedí mento

Eletrônico
Processo N°

15
Homologação

26/03/2021

Contrato
ID
102021

Núrrero

10/2021
Adiü vo

2

Fornecedor

ORBENK A m  INBSTRACAO ESBWIÇOS LTDÂ
Endereço

Rua Chile, 1107 - loja 02
Cidade/UF

Curitiba/PR
E-Mail: LICITACOES4@ORBENK.COM.BR 
C ertidões-------------------------------------------------------------------

CEP

80215-184
Matrícula

100926-5
Fone

47 3461-4261

CPF/CNPJ

79.283.065/0003-03
Bairro

FAX

Certidão

2023031700362722630812 
EE6A.C646C1 FDE3895 
12331460/2023

Documento

FGTS
INSS E RECEITA FEDERAL 
TRABALHISTA
Classificação da despesa----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

01 Legislativo Municipal

01.001 Câmara Municipal

01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.3.90.39.78.99 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES CA ADMINISTRAÇÃO 

60 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Do Exercício

H is tó r ic o ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Validade

15/04/2023
15/08/2023
18/09/2023

Vale r

R$ 46'986,00

itens da re qu is ição ----------------------------------------------------------------------------------------------

èódlgO Nome
490 Serviço de jardinagem e limpeza externa, com o fornecimento de uniform

NA NA
546 Serviço de limpeza interna e copeiragem no prédio da Câmara Municipal

NA NA

Unidade
HRS

HRS

600,00

1.800,00

R$ 19,90 

R$ 19,47

Total 
R$ 11.940,00

R$ 35.046,00

Ires Reglna Gaudencio da Slva
- CRC: PR-053378/0-7

mailto:LICITACOES4@ORBENK.COM.BR


Câmara Municipal de Carambeí - PR
CNPJ: 01613766000104 IE: Isento 

Endereço: Rua da Prata, 99 CEP: 84145000 Cidade: Carambeí 
Fone: (42)3231-1668 Fax: (42)3231-1668

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO
R equ is ição------
Núrrero

9
Forrra de pagamento

mensal

Tipo

Global
Erritidoem

28/03/2023

-Lançam ento  in tegrado
Requisição de compra

404/2023

Prazo de

12 Meses

Licitação
Tipo

Pregão
Número

1/2021
Natureza do procedimento

Eletrônico
Processo N° Homologação 

15 26/03/2021

C o n tra to -------------------
ÍD Núrmro

102021 10/2021
Aditivo

2
C re d o r----------------------------------------------------------------------
Fornecedor

ORBENKADWSINISTRACAO E SERVIÇOS LTDA
Endereço

Rua Chile, 1107 - loja 02
CidadeAJF

Curitiba/PR
E-Mail: LICITACOES4@ORBENK.COM.BR 
C ertidões------------------------------------------------------------------
Documento

FGTS
INSS E RECBTA FEDERAL 
TRABALHISTA

CPF/CNPJ

79.283.065/0003-03
Bairro

CEP

80215-184
Matricula

100926-5
Fone

47 3461-4261

Certidão

2023031700362722630812 
EE6A.C646C1 FDE3895 
12331460/2023

Validade

15/04/2023
15/08/2023
18/09/2023

Classificação da despesa-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
01 Legislativo Municipal

01.001 Câmara Municipal

01.031.0001.2001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.3.90.39.79.00 SEFtVIÇQ DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 

60 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Do Exercício
H is tó r ic o -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Valor
R$15.984,00

Itens da re q u is içã o ------------------------------------------------------------------------------------------

Código Nome
381 Serviço de motorista para condução dos veículos oficiais do legislativ

NA NA

úriidade,
HRS 600,00 R$ 26,64

Total 
R$ 15 984,00

Ires Regjfia Gaudertcio da SI va
Contadora/- CRC: PR-053378/O-7

mailto:LICITACOES4@ORBENK.COM.BR

